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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

EXPEDIENTE de 31/03/25 a 04/04/2025 
 

 
1. Nos termos do artigo 50, inciso II, do Regimento Interno, foram recebidos por esta 

Comissão os seguintes documentos: 
 

 Ofício-Pres-Ev nº 02/2025, da Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade 
Racial da Câmara dos Deputados, convidando os membros para participarem da 
Jornada de Direitos Humanos 2025, a realizar-se no dia 15 de abril de 2025, terça-feira, 
às 9h, no Plenário 9 da Câmara dos Deputados. 
 

2. Foram feitas as seguintes designações de relatoria no dia 02/04/2025: 
 

À Deputada Dayany Bittencourt  

 

PL 3565/2020  - da Sra. Maria Rosas – que “altera os incisos VI e VII do § 4º do artigo 18 da Lei 
13.146, de 6 de julho de 2015, para explicitar direitos relativos à saúde sexual 
e reprodutiva da pessoa com deficiência”.  

   
 

PL 657/2025  - do Sr. Benes Leocádio – que “altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, de diretrizes e bases da educação nacional (LDB), para dispensar a 
existência de diagnóstico clínico ou apresentação de laudo médico para 
educação especial”.  

   
 

Ao Deputado Duarte Jr.  

 

PL 549/2025  - do Sr. Robinson Faria – que “altera o art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848/1940 
(Código Penal) e tipifica como crime a prática de lesão corporal contra pessoa 
com deficiência fora do ambiente doméstico”.  

   
 

Ao Deputado Felipe Becari  

 

PL 656/2025  - do Sr. Benes Leocádio - que “altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 
2012, para estabelecer que o atendimento na área de saúde para pessoas com 
transtorno do espectro autista seja realizado preferencialmente pelo mesmo 
profissional”.  
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À Deputada Soraya Santos  

 

PL 619/2025  - da Sra. Clarissa Tércio – que “dispõe sobre o acompanhamento de pais e 
responsáveis em consultas e terapias multidisciplinares a crianças, 
adolescentes e adultos com deficiências ou síndromes e dá outras 
providências”.  

   
 

 


